


 ETP – TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de estudantes universitários residentes no município, com destino às instituições de ensino localizadas em Pato Branco e Francisco Beltrão.
A contratação se justifica pela necessidade de garantir o acesso e a permanência dos estudantes no ensino superior, considerando a inexistência de oferta suficiente de cursos no âmbito local, constituindo medida de incentivo à formação educacional e à qualificação profissional.
A atuação municipal encontra respaldo nos arts. 205 e 208 da Constituição Federal de 1988, bem como na competência prevista no art. 30, incisos I e II, que autoriza a atuação suplementar em políticas públicas de interesse local.
2. PREVISO NO PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração Pública Municipal, integrando as ações do Departamento de Educação, Cultura e Esportes, e deverá estar prevista no Plano de Contratações Anual, nos termos do art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.
Ademais, a despesa deverá estar compatível com os instrumentos orçamentários, em especial o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme art. 165 da Constituição Federal, observando-se ainda os arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000, quanto à estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Dos veículos
·  micro-ônibus adequados 
· Em bom estado de conservação
· Com seguro 
· obrigatório de responsabilidade civil do transportador (RCF-V) com cobertura para  passageiros (Lei 9.503/1997 – arts 259 e 257 + DPVAT (Lei 6.194/1974) + Responsabilidade Civil (Lei 10.406/2002 -  artigo 734
· Inspeção veicular regular 
  tacógrafo - Base legal Lei nº 9.503/1997 - Art. 105, II : veículos devem estar equipados com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo. CONTRAN Normas aplicáveis: Resolução nº 14/1998, Resolução nº 92/1999 Determinam:
✔ obrigatoriedade do tacógrafo em veículos de transporte coletivo
✔ controle de velocidade e jornada
       (transporte intermunicipal): art 21, XII, e, da CF. Art. 136 do CTB 
transporte coletivo deve atender normas específicas de autorização
· acessibilidade (se houver necessidade – se não houver necessidade tem que justificar que será dispensado – pode ser em razão do custo elevado )

3.2 Dos motoristas
· CNH categoria D ou E 
· Curso de transporte escolar 
· Experiência comprovada 
3.3 Do serviço
A contratação deverá observar rigorosamente a legislação vigente aplicável ao transporte coletivo de passageiros, especialmente o Lei nº 9.503/1997 e as normas do CONTRAN.
3.1 Dos veículos
Os veículos deverão possuir capacidade compatível com a demanda estimada de alunos por rota, conforme levantamento constante do item 4 deste Estudo Técnico Preliminar, além dos seguintes requisitos:
· Estar em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
· Atender integralmente ao art. 135 do Código de Trânsito Brasileiro; 
· Possuir registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo), nos termos do art. 105, II, do CTB e regulamentações do CONTRAN; 
· Estar devidamente licenciados e com inspeções obrigatórias em dia; 
· Possuir equipamentos de segurança obrigatórios. 
3.2 Do transporte intermunicipal
A empresa contratada deverá comprovar:
· Regularidade para execução de transporte intermunicipal de passageiros junto ao órgão competente do Estado do Paraná; 
· Atendimento às normas regulatórias aplicáveis ao transporte coletivo. 
3.3 Dos motoristas
Os condutores deverão:
· Possuir CNH categoria D ou E; 
· Comprovar curso específico para transporte de passageiros; 
· Demonstrar experiência compatível com o serviço. 
3.4 Do seguro
A contratada deverá possuir seguro de responsabilidade civil do transportador, garantindo cobertura aos passageiros transportados, nos termos do art. 734 do Lei nº 10.406/2002.
3.5 Da acessibilidade
A contratação deverá observar o disposto na Lei nº 13.146/2015, especialmente quanto à necessidade de adaptação dos veículos, quando houver demanda identificada. Se não houver necessidade justificar que não está previsto considerando que até o momento não foi detectada a necessidade e não há previsão desta demanda considerando os alunos que serão transportados nos próximos anos. 
4. ESTIMATIVA DA DEMANDA
A estimativa da demanda foi realizada com base em levantamento junto ao Departamento Municipal de Educação, considerando os estudantes atualmente matriculados em instituições de ensino superior localizadas nos Municípios de destino, bem como projeção de novos ingressantes.
Verificou-se a existência de aproximadamente 30 (trinta) alunos na rota destinada ao Município de Pato Branco/PR (UNIMATER e cursos técnicos), bem como 20 (vinte) alunos na rota destinada às instituições AYFA e UTFPR, totalizando a demanda estimada atual.
A definição do quantitativo de alunos constitui elemento essencial para o dimensionamento da contratação, nos termos do art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, servindo de base para a definição da capacidade mínima dos veículos a serem utilizados.
Com base na demanda identificada, estabelece-se a necessidade de: (exemplo)
· Veículo com capacidade mínima de 30 passageiros para a rota 1 (micro-ônibus/ônibus); 
· Veículo com capacidade mínima de 20 passageiros para a rota 2 (micro-ônibus/van); 
Adotou-se margem de segurança operacional para absorção de variações de demanda ao longo do período letivo, evitando descontinuidade do serviço.
A memória de cálculo considera ainda a frequência diária do transporte (ida e volta), o número de dias letivos e a extensão das rotas, compondo a base para estimativa do custo da contratação.


	Lote 1
	Descrição do Item
	Qtde. dias Letivos ano 
(2026-2027)

	1
	ITINERÁRIO
	Saída da cidade de Bom Sucesso do Sul-PR, à cidade de Pato Branco – PR. Passando pela Faculdade: UNIMATER E CURSOS TÉCNICOS. Retorno de Pato Branco-PR, à Bom Sucesso do Sul-PR, após o término das aulas.
	206

	
	EXTENSÃO
	Serão percorridos entre a Saída da Cidade de Bom Sucesso do Sul – PR, e o retorno da cidade Pato Branco-PR. 67 km Noite. Sendo aproximadamente (148) dias Letivos em 2026 e (58) Dias Letivos em 2027.
	

	
	HORÁRIOS
	NOITE: 18h10 min. Às 00:00 horas
	

	
	VEÍCULO
	Veículo automotor de transporte intermunicipal de passageiros, para a realizar o transporte de ida e volta de alunos, com número estimado em 30 pessoas/alunos, que irão estudar na cidade de Pato Branco – Pr., em ótimo estado de conservação e dotado de todos os equipamentos de segurança estabelecidos pela legislação vigente ART.135 DA LEI Nº9.503/97-CTB E ART.1º, 3º e 4º da resolução 504/14 – CONTRAN
	



	Lote 2
	Descrição do Item
	Qtde. dias Letivos ano 
(2026-2027)

	1
	ITINERÁRIO
	Saída da cidade de Bom Sucesso do Sul -PR., à cidade de Pato Branco - PR. passando pela Faculdade: AYFA e UTFPR Retorno de Pato Branco -PR., à Bom Sucesso do Sul -PR., após o termino das aulas
	206

	
	EXTENSÃO
	. Serão percorridos entre a Saída da Cidade de Bom Sucesso do Sul - PR., e o retorno da cidade Pato Branco -PR. 49,4 Km Noite. Sendo Aproximadamente (148) dias Letivos em 2026 e (58) dias letivos em 2027.
	

	
	HORÁRIOS
	NOITE: 18h20 min. Às 00:00 horas
	

	
	VEÍCULO
	Veículo automotor para a realização de transporte intermunicipal de passageiros, para realizar o transporte de ida e volta de alunos, com capacidade mínima de 20 pessoas/alunos, que irão estudar na cidade de Pato Branco - PR, em ótimo estado de conservação e dotado de todos os equipamentos de segurança estabelecidos pela legislação vigente ART.135 DA LEI Nº9. 503/97-
	



5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES
Alternativa 1: Frota própria
· Alto custo de aquisição e manutenção 
Alternativa 2: Terceirização 
· comparação com contratos de outros municípios 
· referências de preço 
· modelos de contratação (km, diária, linha) 
Art. 23 da Lei 14.133/2021: trata da pesquisa de preços baseada em:
Foram analisadas as seguintes alternativas:
I – Execução direta pelo Município (frota própria), que implicaria custos elevados com aquisição, manutenção, pessoal e gestão operacional;
II – Contratação de empresa especializada, mediante remuneração por quilômetro rodado ou por linha mensal, modelo amplamente adotado por municípios de pequeno porte no Estado do Paraná. (juntar os municípios citados ou outros que encontrarem de porte e condições semelhantes) 
A análise de contratações similares demonstra que a terceirização apresenta maior eficiência operacional e previsibilidade de custos, atendendo ao princípio da economicidade previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

6. JUSIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
A terceirização mostra-se a solução mais vantajosa, considerando a redução de custos operacionais, a transferência de riscos à contratada e a maior eficiência na execução do serviço, em conformidade com os princípios da eficiência e economicidade previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.
7. ESTIMATIVA DE CUSTOS
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, VI + ART. 23 DA LEI 14.133/2021)
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base na metodologia prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando parâmetros de mercado, custos operacionais do transporte e contratações similares em municípios de pequeno porte no Estado do Paraná.
7.1 Premissas adotadas
Para fins de cálculo, foram consideradas as seguintes variáveis:
· Frequência: 1 viagem diária (ida e volta) 
· Dias letivos: 206 dias/ano 
· Custos médios de mercado por km rodado (combustível, motorista, manutenção, depreciação e lucro): R$ 6,00 a R$ 8,00/km
 (faixa compatível com contratos municipais similares – padrão PR) 
7.2 Cálculo por rota
 ROTA 1 – Pato Branco 
Distância diária (ida e volta):
 67 km/dia

Custo diário estimado:
67 km × R$ 7,99/km = R$535,33/dia

Custo anual:
R$ 535,33 × 206 dias = R$ 110.277,98

Custo mensal estimado:
R$ 110.277 ÷ 11 = R$ 10.025,27/mês
 
ROTA 2 – Pato Branco (49,4 km ida)
Distância diária (ida e volta):
49,4 km /dia

Custo diário estimado:
49,4× R$ 7,99/km = R$ 394,706,00/dia

Custo anual: R$ 394,706 ,00 × 206 dias = R$ 81.309,43
Custo mensal estimado:
R$81.309,43÷ 11 = R$ 7.391,76/mês
7.3 JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA
A estimativa foi baseada em:
· Custos médios por quilômetro praticados em contratações públicas; 
· Estrutura de custos do transporte (combustível, mão de obra, manutenção e depreciação); 
· Comparação com municípios de porte semelhante. 
Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deverá complementar a pesquisa com cotações formais e/ou consultas a bancos de preços públicos antes da licitação.
 7.4 OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 
Os valores apresentados constituem estimativa preliminar, devendo ser confirmados na fase de pesquisa de preços, sob pena de violação ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
8. RESULTADOS ESPERADOS
· Redução da evasão universitária 
· Acesso igualitário ao ensino superior 
· Melhoria na qualificação profissional da população 
· Cumprimento da LEI 
· Ampliação do acesso ao ensino superior; 
· Redução da evasão escolar; 
· Promoção do desenvolvimento social e econômico local.
9. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
· Atrasos no transporte 
· Falhas mecânicas 
· Descumprimento contratual 
Sugestão: 
Os principais riscos identificados incluem:
· Atrasos na prestação do serviço; 
· Falhas mecânicas; 
· Descumprimento contratual. 
Como medidas mitigadoras, deverão ser previstas:
· Cláusulas contratuais de penalização; 
· Substituição imediata de veículos; 
· Fiscalização contínua da execução contratual.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (ART. 18, §1º, IX)
A Administração deverá:
· Designar fiscal e gestor do contrato; 
· Definir pontos de embarque e controle de usuários; 
· Estruturar rotinas de fiscalização e acompanhamento da execução.

11. CORRELATAS (ART. 18, §1º CONTRATAÇÕES, X)
A presente contratação poderá manter relação com contratações anteriores ou futuras de transporte escolar ou serviços correlatos, devendo ser observada a compatibilidade operacional e contratual.
10. CONCLUSÃO
Conclui-se pela viabilidade da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte universitário, por meio de processo licitatório (preferencialmente pregão eletrônico), conforme Lei nº 14.133/2021.
11. IMPACTOS AMBIENTAIS 
A prestação do serviço implica emissão de poluentes decorrentes da utilização de veículos automotores, devendo a contratada observar práticas de manutenção adequada da frota, contribuindo para a mitigação de impactos ambientais, em conformidade com o art. 11, IV, da Lei nº 14.133/2021.
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando a necessidade pública identificada, a adequação da solução proposta e sua conformidade com a legislação vigente.

Bom Sucesso do Sul - Pr,25 de março de 2026
_____________________________
Elisana Pillonetto
Depto. de Educação, Cultura e Esportes
	




